
INDICAÇÃO Nº 
1214
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providências, no sentido da Secretaria de Segurança Pública, Polícia Civil do Estado de São Paulo e a Convenção Nacional da Assembléia de Deus no Brasil (CONAMAD), celebrar parceria com o objetivo de programarem ações conjuntas e integradas de prevenção e repressão preventiva ao uso de drogas e do uso abusivo de bebidas alcoólicas e tabaco, no âmbito nacional, especialmente no Estado de São Paulo. Tendo em vista a parceria da CONAMAD com a Polícia Civil do Estado de Goiás, através do termo 025/2011. E também, de viabilizar a execução de projetos não onerosos, objetivando a realização de cursos de capacitação e multiplicadores de prevenção ás drogas, direcionados aos membros e congregados da Igreja Assembléia de Deus – Ministério de Madureira, no território nacional; estruturação de um centro de triagem para atendimento a dependentes químicos, no âmbito da Igreja Local; fortalecimento e ampliação de vagas nas Comunidades Terapêuticas mantidas, integral ou parcialmente pelas igrejas Assembléia de Deus Ministério de Madureira, igualmente, decidem lançar nacionalmente o Programa SER LIVRE, no âmbito das Igrejas Assembléias de Deus no Brasil Ministério de Madureira, para multiplicação das ações de redução da oferta e da demanda de drogas no território brasileiro. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa uma parceria da Convenção Nacional da Assembléia de Deus no Brasil – CONAMAD, com a Polícia Civil do Estado de São Paulo, com o objetivo de programarem ações conjuntas e integradas de prevenção e repressão preventiva ao uso de drogas e do uso abusivo de bebidas alcoólicas e tabaco. Tendo em vista a parceria da CONAMAD com a Polícia Civil do Estado de Goiás, através do termo 025/2011. 

De um lado a Polícia Civil do Estado de São Paulo considerando o avanço das drogas sobre o tecido social, especialmente a maconha e o crack, desagregando famílias, enfraquecendo as instituições, roubando os sonhos de liberdade dos jovens; ainda o grave perigo que as drogas representam para o estado democrático de direito; o grande poder financeiro do tráfico de drogas, capaz de financiar a violência urbana e o crime organizado; e por fim a força do Estado e o poder que emana de uma sociedade livre.

De outro, a Convenção Nacional das Assembléias de Deus no Brasil – Ministério de Madureira – CONAMAD – formada por aproximadamente 6.000.000.00 (seis milhões) de membros, 40.000.00 (quarenta mil) ministros e 700.000 (setecentos mil) obreiros, 15.000 (quinze mil) templos, considerando-se na responsabilidade de contribuir de maneira significativa no desenvolvimento de políticas geradores de mudanças de condutas e transformadores de realidade, restaurando no homem a imagem e a semelhança de Deus, por meio da pregação do genuíno evangelho, poder de Deus para salvar e tornar livre todo aquele que nEle crê.

Por fim, manifestamos a intenção de viabilizar a execução de projetos não onerosos, objetivando a realização de cursos de capacitação e multiplicadores de prevenção ás drogas, direcionados aos membros e congregados da Igreja Assembléia de Deus – Ministério de Madureira, no território nacional; estruturação de um centro de triagem para atendimento a dependentes químicos, no âmbito da Igreja Local; fortalecimento e ampliação de vagas nas Comunidades Terapeuticas mantidas, integral ou parcialmente pelas igrejas Assembléia de Deus Ministério de Madureira, outrossim, decidem lançar nacionalmente o Programa SER LIVRE, no âmbito das Igrejas Assembléias de Deus no Brasil Ministério de Madureira, para multiplicação das ações de redução da oferta e da demanda de drogas no território brasileiro.

A parceria firmada terá vigência de 24 meses, com as etapas de execução das ações e avaliação de resultados.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação na esperança do pleito ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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